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ANEXO 1 - MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCTA

PREGÃO ELETRôNICO N" PÉO23aOZS-SSRHDC

PROCESSO ADM|NTSTRATTVO N" Oür442025013o,/oÍJÍJ,4-?,2

r. DAs coNDrçóes cemrs oa corrnrreçÃo
I.t. REGtsrRo DE pREços PARA FUTURAS E EVENTUA|S AeutsrçÕEs DE BoMBAS

SUBMERSAS PARA POçOS PROFUNDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARTA DE REcuRSos HÍDRtcos E DEFESA clvlL Do MUNtctpto DE CRATEUS,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo ind ivid ua lizadas do órgão gerenciador:

ITE\I DESCRIÇ,iO QTD V. UNIT Y. TOT.{L

Conjunto motobomba :

r :::T1'-1^.9--9^^o:s:ry so.o conjunto 1.731,67 a6s83,so
z2Lrv monoÍastco oe /+

moto, atinr,"33:"i3""; acoptamenro, rotor, seto mecânico, vátvuta de retenção, mancal,
corpo da bomba e eixo.

Conjunto motobomba

z illT11"- ^::,^^ol:i 5o.o conjunto 1.s16,67 s7.soo,ro
22UV mOnOÍasrCO Oe 4
Polegadas

motor alinhado ao seu acoplamento, rotor, selo mecânico, válvula de retenção, mancal,
corpo da bomba e eixo.

Conjunto motobomba

3 'jll'f ?^!e 
1'o::22ou, ts.o conjunto 22()633 33.os4,esmonolestco de 4

!olegqdas
motor alinhado ao seu acoplamento, rotor, selo mecânico, válvula de retenção, mancal,
corpo da bo11ba e 9rI9

+ 1!i1:,"^9" t,T: "ry ro.o conjunto 2j4s,67 23.4e6,7omonoEsrco oe 4

motor alinhado ao seu acoplamento, rotor, selo mecânico, viálvula d e retenção, mancal,
corpo da bomba e eíxo.

Conjunto motobomba ,

5 centrifuga de l,Ocv 22Ov 6.0 . Conjunto 2.OA3,OO 12.49A,OO
monofásico
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motor êlétrico com sistema dê vedação, carcaça e rotor
voiomba ooostei Z,ôcv

6 de 20 estágio 38ov 5.o Unidade 5366J3 26.831,65
trifásica dê 4 Polêgadas

motor alinhado ao seu acoplamento, rotor, selo mecânico, válvula de retenção, mancal,
corpo da bomba e eixo.
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Motobomba booster
7 2,Oc't de 20 estágio 38ov 3.o , Unidade 5366,35 16.09899

trifásica de 4 Poleg:das
, motor alinhado ao seu acoplamento, rotor, selo mecânico, válvula de retenção, mancal,

corpo da bomba e eixo.
conjunto motobomba

a ;:Y"l?"*'.?:"J 
o::"2 ro.o conjunto s.À6i3 s2.r63ro

Polegadas
motor alinhado ao seu acoplamento, rotor, sglo mecânico, válvula de retenção, mancal,
corpo da bomba e eixo.

'1.2. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 'l (u m) ano e poderá ser prorrogado,

por igual perÍodo, desde que comprovado o preço vantejoso, conforme estabêlece o art. 84 da

Lei n" 14133 de 1" de abril de 2021.

'1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro dê preços terá sua vigência estabelecida

em conformidade com as disposiçôes nela contidas.

]5. O custo estimado total da contratação é de R$ 3O8.267J9 (trezentos e oíto mil, duzentos e

sessenta e sete reaís e dezenove centavos).

'1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigêncía da contrateção.

z DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A descrição dos requisitos da contratação é essencial para assêgurar que os objetivos da

aquisição das bombas submersas sejam plenamente atendidos, garantindo-se a escolha da

solução mais eficaz, sustentada por critérios de sustentabilidade e respeitando as

regulamentações aplicáveis. Assim, definiu-se um conjunto de requisitos que consubstanciam

boas práticas e padrôes mínimos de qualidade e desempenho, promovendo um processo

licitatório com petitivo e transpa rentê.

2.1 Requisitos Cerais

. As bombas submersas devem atendei aos padrões de qualidade exigidos pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

. Os equipamentos devem ser compatÍveis com as especificações de operação da

Secretaria de Recursos Hídricos e Defesa Cívil do MunicÍpio de Crateús.

. Os produtos devem ser entregues dentro do prazo estabêlecido e seguir procedimento

de instalação conforme as orientaçôês técnicas fornecidas.
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2.2 Requisitos Legais

o Conformidade com todas as normativas vigentes definidas pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia do Ceará (CREA-CE) para funcionamento em poços

profundos.

. Adêquação às diretrízes legais estabelecidas pela Lei no I4J332O2I, que regula as

licitaçôes e contratos administrativos no Brasil.

23 Req uisitos de sustentabilidade

. Os equipamentos devem assegurar eficiência energética e redução de consumo de

recursos.

o Os fornecedores devem cumprir com os padrôes ambientais locais, minimizando

impactos ambientais e assegurando compatibilidade com as certificaçôes ambientais

da região de Crateús.

2.4 Requisitos da Contratação

. Especificação detalhada de cada componente do produto, incluíndo motor,

acoplamento, rotor, selo mecânico, válvula de retenção, mancal, corpo da bomba e eixo.

. Carantia técnica de performance e vida útil dos equipamentos, incluindo assistência

técnica local e manutênção prêventiva e corretiva programada.

. As práticas de logÍstica para armazenamento, transporte e instalação devem garantír a

integridade dos produtos até sua efetiva instalação e operação.

Os requisitos acima listados são considerados indispensáveis para o sucesso da

contratação, garêntindo que a aquisição das bombas submersas para poços profundos

atenda plenamente às necessidades projetadas pela Secretaria de Recursos Hídricos e

Defesa Civil do Município de Crateús. Evitou-se a inclusão de exigências supérKuas que
poderiam comprometer a competitividade do certame Iicitatório.

3. DA DESCRTçÃO Oa SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO

oB:rETO E DA ESPECTFTCAçÃO OO enOOUrO

A solução proposta para atender às necessidades da Secretaria de Recursos HÍdricos e Defesa

Civil do MunicÍpio de Crateús consiste na aquisição de diversos tipos de motobombas
submersas, bombas centrifugas e motobombas booster. Esses equipamentos são

fundamentais para garantir a captação e distribuição eficientê de água potável ê partir de
poços profundos, um recurso imprescindível frente às condiçôes climáticas da região.

1. MotobombasSubmersas:
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o Projetadas para serem totalmente submersas em poços profundos, oferecem alta

eficiência na captação de água, minimizando perdas. Equipamentos incluem

motores alinhados, rotores, sêlos mecânicos, válvulas de retenção, mancais, corpos

de bomba e eixos robustos, assegurando longa vida útil e baixa manutenção.

2. Bombas Centrífugas:

o ldealizadas para transferir água de maneira eficaz, as bombas centrÍfugas são

essenciais para o fornecimento de água elevado. Com sistema de vedação

eficiente, carcaça durável e rotor otimizado, estas bombas garêntem operação

estável e confiável.

3. Motobombas Booster:

o Essenciais para aumentar a pressão da água, especialmente em locais de difícil

acesso e fornecimento irregular. Equipadas com motores potentes de 20 estágios,

são capazes de garantir oscilações mÍnimas na pressão e fluxo constantes.

Justifica-se que o objeto deste ETP, a solução para o sistema de bombas, é a mais adequada

do mercado, em conformidade com e legislação vigente, notadamente a Lei 141332021, pelo

seu alinhamento com as necessidades especÍficas da região de Crateús. A seleção dos tipos de

bombas foi fundamentada por estudos técnicos que realçam sua eficíência, durabilidade e

compatibilídade com as normas técnicas e regulamentações locais, garantindo, assim, um

investimento ventajoso e sustentável pelos recursos públicos.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.]. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuêl

4.2. Não haverá exigência da garantía da contratação.

5. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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5. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

5J. o prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da emissão de Requisição

formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos O5 días de antecedência para que o pleito de prorrogação

de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações dê caso fortuito e força maior.

53. Os bens deverão ser entreguês na Rua Manuel Augustinho, 54, §o Vicente. centro
Administrativo da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, a depender da contratante, a qual

constará expresso nas devidas ordens de compra.
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6.]. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2o21, e cada parte

responderá pelas consequêncías de sua inexecução total ou parcial (caput do art. l15 da Lei n"

14.'133, de 2O2l).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automatícamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias medíante simples apostila (§ 5"do art. lI5 da Lei n" 14.133, de 2O2l).

6.3. AS comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato êxigir tel formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. o órgão ou entidade poderá convocar represêntante do contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informaçôes acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis,

dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (caput do art.llT da Lei no]4.133, de 2O2l).

6.7. O fiscel técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a arsegurar os melhores

resultados para a Admínistração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das fâltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção;

6.75. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas quê ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
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6.75. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestúamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamênto e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins dê atendímento da finalidade da

administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, ê anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatórío de riscos

eventuais.

6.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrêncías relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.93. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscaís técnico, admínístrativo e setorial quanto ao cumprimento.de obrigações

assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimênto de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilízação para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. l58 da Lei n" 14.133, de 202\ ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratuê1.
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7. DOS CRITÉRIOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

71. Os bensserão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta mente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsavel pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifícações constantes nesteTermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalídades.

73. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantídade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. PaÍa as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso ll do art.75 da Lei n" 14133, de 202L o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até lO (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de díligências para a aferição do

atend imento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

q uantidade, deverá ser observado o teor do art. ]43 da Lei n"14.i33, de 2021, com unicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que p6rtinê à parcela incontroversa da execução do

objeto, parê efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazode dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perÍodo.
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6.11. O gestor do contrato dêverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração.



C cnÃtÊús PRE6ÂO ôc
t- tt ,t"

7.9). o pãzo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contretações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei n" 14.133, de 2021.

7lO. Para fins de liquidação, quando cabível, o setoÍ competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabÍúeis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaçãoda despesa, esta ficará sobrestada até que ocontratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7-'12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoríamente

acom pan hado da comprovação da regu la rídade fiscal, constatada por meio de consulta j unto

ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponÍvel no Portal Nacional

de contrêtações Públicas (PNCP) ou, na ímpossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da

Leí n" 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro

cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitodo órgão

ou êntidade,que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem comoocorrências

impeditivas indiretas.

7J4. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notíficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa- O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo ã defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalízação da regularidade fiscal quanto à

Rua Galerh Geatil Cardoso, m - CentÍo, ó3.7o0-qto
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acíonados os meios pertinentes e necessários parê garantir o recebimento de

seus crédítos.

7J6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso ocontratado não regularize sua situaçãojunto

ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponÍvel no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso Vl do arL 92 da Lei Federal n" l4J35 de l' de abril de 2021, o

pagamento será efetuado no prazo dê até lo (dez) dias úteís contados da finalização da

liquidação da despesa.

719. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a dêta de sua efetiva

realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de

correção monetária.

7.2o. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pêlo contratado.

7.21. seÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.221. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.23. o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condícionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido prevísto na referida Lei Complementar-

724.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a

prestação do sêrviço, conforme determina o § l" do art. l45 da lei Federal n" 14)33t21.
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§ CRAIEÚS

8. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licítação, na
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critérío de julgamento pelo Menor
Preço, por Lote.
8.2. PaÍa fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação f,uÍídicâ

Hebititaçâo Fiscal, social e Trebalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receíta Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquêles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"].75'1, de 02 de outubro de 2014, do
SecÍetário da Receita Federal do Brasil e da Procu radora-Gêral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo dê Carantia do Têmpo de Sêrviço (FGTS);

Ft ,4J)
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Rua 6ateria Gentil Cardoso, zo - Centro. 63.700-oOO

83. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
lunta Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da condição de Microempreendedor
lndividual - CcMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
httpst//www.gov.b r/em presas-e- negocios/pt-br/em preended or;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório dê seus
adm inistradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria dê autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conformê lnstrução Normativa DREI/ME n" 77, de]8 de março de 2o2o.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e êstatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídícas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. lO7 da Lei n" 5.764, de'16 de
dezêmbro l97.
8lO. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todes as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.,l'1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalênte, e CPF do representante legal da
licita nte.



815. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou posítiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo
Vlt-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio
de 1943;

8.16. Prova de inscríção no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do
art. 69 da Lei n" 14.'133, de 2O2l); Na hipótese de o documento não conter expressamente o
prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data de sua emissão.
8.'19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (doís) últimos exercÍcios sociais, comprovando;
8.19.,l. Índices de Liquidez ceral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (Sc) supeÍiores a
I (um, obtidos pela aplicação das sêguintes fórmulas:
| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulantê + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +

Passivo Não circulante);
ll - Solvência Geral (SC) = (Ativo Total) -i (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) = (Passivo Circulãnte).;
al9-2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitâção e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
a bertura.
8193. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa
jurídica ter sído constituída há menos de 2 (dois) anos;
8J9.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigídos com base no limite dêfinido pela
Receita Federaldo Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.2O. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Ceral (LC), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mÍnimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor
total estimado da contratação-
8.2'1. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábêis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.,133, de 2021, art. 65, §1").
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de re§ultado dê exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituÍda há
menos de 2 (dois) anos (§ 6" do art. 69 da Lêi n" 14.133, de 2o2'l).
8.23- O atendimento dos Índices econômícos previstos nestê item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da árêa contábil, apresentada pelo
licitante.

8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, dêverão apresêntar o DANSIMEI dos dois
últimos exercicios sociais.
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Quatificação Técnicâ

8.25. comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item/lote pertinente, por meio da
apresentação de certidôes ou atestados, por pessoas jurÍd icas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.27. o licitantê poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informaçôes necessárias

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderão ser

solicitados pelo pregoeiro mediante diligência.

9. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

9.1.o controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão

gerenciador, quanto a:

| - os quantitativos e os saldos;

ll - as solicitaçôes de adesão; e

Ill - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preço6 registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de qrentual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes (art.25 do Decreto n'11.462t2o231:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprwisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do art.l24
da Lei n" 14135, de 2O2l;

9.22. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

9.2J. serão reajustados os preços registrados, respeitadê a contagem da anualidade e

o Índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderáo ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

93. A contratação com os fornecedores registredos na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábí|, conforme o disposto no art. 95 da

Lei n" 14.133, de 2021.
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ro. DA DtspoNtBruDADE oRçAuerrÁnra

1Ol.A indicação da disponibilídade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
,lO.2. 

A dotaÇão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamênto.

CrateúsrcE,3l de março de 2025.

Teobaldo Bar ues Neto
ORDENADOR(A) E DESPESAS
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9J.1. Os instrumêntos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata

de registro de preços.

9.4. os contretos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14J33, de 2O21.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sístema de registro de preços será estabelecida

no edital, observado o disposto no art.lO5 da Lei n" 14133, de 2021.


